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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
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REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS COMISSÕES PERMANENTES
PROJETOS A DELIBERAR PELAS COMISSÕES
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 


	
PROPOSIÇÕES
	COMISSÃO REDAÇÃO E JUSTIÇA
01/08/2024 às 11h

	Projeto de Lei nº 24/2024, de autoria do Poder Executivo

	Altera a Lei Municipal n.º 3.762 de 29 de outubro de 2010 que “autoriza o Executivo Municipal a proceder Concessão de Direito Real de Uso de imóvel e cessão de equipamentos hospitalares para o Centro de Oncologia Cascavel Ltda e dá outras providências


	Projeto de Lei nº 36/2024, de autoria da Mesa Diretora.

	Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.

	Projeto de Lei nº 37/2024, de autoria da Mesa Diretora.

	Dispõe sobre a fixação do subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, para a legislatura 2025 / 2028.

	Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 36/2024 do Poder Legislativo, de autoria da Mesa Diretora.
	Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.

“Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, para a legislatura de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, fica fixado, em parcela única, no valor de R$ 31.824,71 (trinta e um mil oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e um centavos).“


	Emenda Modificativa n.º 02 ao Projeto de Lei nº 36/2024, de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo.

	Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.

“Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, para a legislatura de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, fica fixado, em parcela única, no valor de R$ 19.094,82 (dezenove mil noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos). “




	Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 36/2024 do Poder Legislativo, de autoria do Vereador Tiago Correa.

	Art.  1º Fica criado o parágrafo 3º do artigo 3º ao Projeto de Lei nº 036/2024 do Poder Legislativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º...
§3º A alteração do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipal dar-se-á pela recomposição inflacionária na mesma data em que for realizada a revisão geral da remuneração dos servidores do município.”

	Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 37/2024 do Poder Legislativo, de autoria do Vereador Tiago Correa.

	Art.  1º Fica criado o artigo 5º A ao Projeto de Lei nº 037/2024 do Poder Legislativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5ºA - A alteração do subsídio dos Vereadores dar-se-á pela recomposição inflacionária na mesma data em que for realizada a revisão geral da remuneração dos servidores da Câmara Municipal.”

	Substitutivo Geral ao Projeto de Lei nº 36/2024, de autoria da Comissão de Redação e Justiça.

	Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.

	Substitutivo Geral ao Projeto de Lei nº 37/2024, de autoria da Comissão de Redação e Justiça.

	Dispõe sobre a fixação do subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, para a legislatura 2025 / 2028.
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